
MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÁ
RESOLUÇÃO Nº 13/CONSUNI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993

Baixa normas para disciplinar acxîação de novas bibliotecas no ambitoda UFC.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuiçoes legais e estatutarias e tendo em vista o que deliberou oConselho Universitario, em sua reuniao de 21 de dezembro de 1993, naforma do que dispoe— o Art. 39 da Lei nº 5. 540, de 28 de novembro de1968, combinado com os artigos 12, letra c, e 25, letra r, do Estatuto;
considerando que a criação de coleções não previstas noSistema de Bibliotecas da UFC podera importar em prejuizos com a du—plicação de material bibliográfico, de recursos humanos e de servi—ços, em detrimento da manutenção e aquisição de acervos basicos e indispensaveis ao ensino, a pesquisa e a extensão, nas diversas areas,

RESOLVE:—

Art. 19 — Integram 0 Sistema de Bibliotecas da Universida—de Federal do Ceara: a Biblioteca Universitaria, centro de coordena—ção tecnico—administrativo do Sistema, e
— Biblioteca de Ciencias e Tecnologia, a qual se'vùxxflam:

— Biblioteca de FisicaBiblioteca de MatematicaBiblioteca de Economia AgricolaBilioteca de Pos-—Graduaçao em EngenhariaBiblioteca do Labomarl—‘P
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2 - Biblioteca de Ciências da;Saúde Ï
3 — Biblioteoa‘de Cieneias Humanas, Letras e Artes, a qualse vinculam:

— Biblioteca de Arquitetura— Biblioteca de Educaçao— Biblioteca de DireitoBiblioteca-da EEAC— Biblioteca do CAEN— Biblioteca das Casas de Cultura Estrangeira e do Curso de Esperanto.7 — Biblioteca da Casa José de Alencar.(JO
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Art. 29 — Para que sejam criadas novas Bibliotecas na Uni—versidade, exigir—se—ao as seguintes condiçoes:
a) existencia de instalaçoes e equipamentos;b) disponibilidade, no setor que prOpuser a criação da no—va Biblioteca, de, noi um bibliotecario e um au—xiliar de administraçao, para os serviços da Bibliote—ca;c) inexistencia de Biblioteca formalmente instalada na mesma area de conhecimento;d) proposta de subordinação tecnico—administrativa 5 Bflflioteca Universitaria;e) concord5noia do grupo imediatamente interessado quanto



02
ao tratamento tecnico a ser dado ao acervo e com a uti—lizaçao ampla da coleçao em questao, por toda a comuni—dade universitaria.

§ lº — A proposta de criação de nova Biblioteca devera seraprovada pelo Conselho do Centro ou da Faculdade, ouvido o ConselhoDiretor da Biblioteca Universitaria, e pelo Conselho Universitario.
, § 29 — A Biblioteca Universitaria somentewse responsabili—zara pelo tratamento tecnico, divulgacao e utilizaçao adqados a serem dados aos acervos bibliograficos que atendam as condiçoes previªtas no artigo 29 desta Resoluçao. '

Art. 39 — A presente Resolgção entraralem Vigor na data desua aprovacao, revogadas as disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza,27 de dezembro de 1993.

Prof. ANTÔN ALBUQUERQUE SOUSA FILHOReitor

FC/mca.


